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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTALEGRE

Aviso n.º 4550/2005 (2.ª série) — AP. — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro,  aplicado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se pú-
blico que, ao abrigo do artigo 26.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de
Junho, e artigo 139.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto, foram celebrados os contratos de
trabalho a termo resolutivo certo, com a duração de nove meses,
para a categoria de operário qualificado (trolha), com os trabalha-
dores abaixo indicados:

José Porfírio Pires Pereira — início em 1 de Junho de 2005,
António Luís Fernandes — início em 1 de Junho de 2005.

1 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Fernando José
Gomes Rodrigues.

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Edital n.º 391/2005 (2.ª série) — AP. — Teresa Maria da
Silva Pais Zambujo, presidente da Câmara Municipal de Oeiras:

Faz público que a Assembleia Municipal de Oeiras aprovou, na
3.ª reunião da sessão ordinária n.º 2, realizada em 12 de Maio
de 2005, nos termos do preceituado na alínea a) do n.º 2 do arti-
go 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, mediante proposta
desta Câmara Municipal, o Regulamento de Exploração e de Uti-
lização do Porto de Recreio de Oeiras, aprovado em reuniões de
Câmara de 22 de Dezembro de 2004 e 27 de Abril de 2005, antes
e após apreciação pública, respectivamente, da qual se anexa re-
latório que, seguidamente, se transcreve.

ANEXO I

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da
Proposta de Regulamento Municipal do Cartão do Idoso

Classes Grupos

Aparelho cardiovascular .......... Vasodilatadores usados como
antianginosos e anti-hiperten-
sores.

Aparelho músculo-esquelético Anti-inflamatórios não esterói-
des (anti-reumáticos).

Sangue ...................................... Inibidores da agregação plaque-
tária.

Aparelho génito-urinário ......... Próstata.
Aparelho respiratório ............... Antiasmáticos.
Sistema nervoso/psicofármacos Ansiolíticos, antidepressivos,

hipnóticos e antiparkisónicos.
Meios de diagnóstico rápido .... Controlo e tratamento da diabe-

tes (tiras de testes de sangue
e urina, agulhas e seringas).

Outros grupos terapêuticos:

Neurolépticos.
Analgésicos antipiréticos.
Antiespamódicos.
Antiarrítmicos.
Antidislipidémicos.
Antiulcerosos.
Diuréticos.
Antigostosos.
Relaxantes musculares.

Nota. — Os medicamentos a prescrever para as classes e gru-
pos acima mencionados serão os constantes no índice nacional
terapêutico, o qual será devidamente publicitado nos locais de
estilo.
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Mais faz público que, de harmonia com o critério estabelecido
no Regulamento de Taxas Municipais, a Oeiras Viva — Gestão de
Equipamentos Sócio-Culturais e Desportivos, E. M., fica autorizada
a proceder à actualização dos preços a praticar no Porto de Recreio
de Oeiras dentro dos limites do valor correspondente ao Índice de
Preços no Consumidor, verificado no ano imediatamente anterior
e arredondado para a unidade monetária, expressa em euros, ime-
diatamente superior.

Relatório da apreciação pública

A Câmara Municipal de Oeiras, em reunião ordinária realizada
em 22 de Dezembro de 2004, deliberou aprovar a submeter à apre-
ciação pública o Regulamento de Exploração e de Utilização do
Porto de Recreio (PRO), de acordo com o estatuído nos arti-
gos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo, pu-
blicado no Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, e revisto
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, o qual foi publicado
no apêndice n.º 15 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de
2 de Dezembro de 2004.

Início da apreciação pública — 3 de Fevereiro de 2005.
Período da apreciação pública — 30 dias úteis.
Termo da apreciação pública — 18 de Março de 2005.
Sugestões apresentadas — duas:

(1) José Luís Ribeiro de Araújo
Alameda do Alto da Barra, 9, 3.º, direito
2780-180 Oeiras

(2) Mário Miguel N. Ramirez
Rua da Medrosa, 17, Cond. do FT, ap. 20
2780-075 Oeiras

Comentários:
(1) Tendo sido analisada a apreciação elaborada por José Luís

Ribeiro de Araújo, que se anexa, apraz-nos referir que:
a) As sugestões de pormenor de alteração ao corpo do Re-

gulamento, ou se encontram já contempladas no mesmo
ou, algumas, serão incluídas nas normas de funcionamento
ou, no caso da preferência a conceder aos munícipes para
efeito de atribuição de lugares de amarração, não são le-
gal sem constitucionalmente pertinentes;

b) Quanto à análise que é feita dos preços comparados e da
forma de cálculo do preço, consideramos não haver razão

para alterar o critério estabelecido — base de preço dia,
por o considerarmos mais claro.

(2) Tendo sido analisada a apreciação elaborada por Mário
Miguel N. Ramirez, apraz-nos referir que as sugestões apresenta-
das de alteração ao corpo do Regulamento, não se enquadram na
legislação aplicável ao funcionamento e gestão deste tipo de equi-
pamentos, sendo que por outro lado, outras já se encontram con-
templadas no Regulamento, e as mais específicas e de pormenor
poderão vir a fazer parte de normas de funcionamento a aprovar
posteriormente.

Conclui-se, assim, não haver alterações significativas ao teor do
Regulamento, propostas pelo público.

Contudo, entendeu-se proceder a alguns reajustamentos, aliás
pouco significativos, na tabela de preços, tendo em consideração
opiniões transmitidas informalmente (designadamente na Nauti-
campo onde o Regulamento foi divulgado), e uma análise compa-
rativa mais aprofundada com preçários praticados em outros equi-
pamentos análogos (nomeadamente da área de jurisdição da APL
e na Marina de Cascais).

Assim, entendeu-se:

a) Aceitar como válidos os preços diários expressos na pro-
posta inicial;

b) Calcular o preço mensal multiplicando o preço diário refe-
rido em a) por 30 dias e atribuir-lhe um desconto médio
de 30%;

c) Calcular o preço anual tendo por base o preço mensal refe-
rido em b), com um desconto de dois meses de utilização
(paga 10, usa 12);

d) Foram, assim, estabelecidos preços base dia/ano/mês;
e) Atendendo à sazonalidade esperada para a utilização do

PRO, foram estabelecidos preços diários e preços mensais,
para:

Época alta — de 1 de Junho a 30 de Setembro (cal-
culados com + 35% do que o preço base);

Época baixa — de 1 de Outubro a 31 de Maio (calcula-
dos com — 15% do que o preço base);

f) Esta alteração do cálculo dos preços faz com que na época
alta o preço mensal seja superior ao da tabela inicial, mas
também na época baixa é inferior, mas a média ponderada
em 12 meses está ajustada com aquela tabela

                    Preços de referência                        Mês                       Dia

Ano

Dia Diax30 Média Desconto (%) EA (35%) EB (—15%) EA (35%) EB (—15%)

6 180 125 30,56 169 106 8 5 1 250
9 270 180 33,33 243 153 12 8 1 800
10 300 210 30,00 284 179 14 9 2 100
13 390 270 30,77 365 230 18 11 2 700
15 450 315 30,00 425 268 20 13 3 150
16 480 330 31,25 446 281 22 14 3 300
19 570 400 29,82 540 340 26 16 4 000
24 720 500 30,56 675 425 32 20 5 000
29 870 600 31,03 810 510 39 25 6 000
30 900 650 27,78 878 553 41 26 6 500
35 1 050 750 28,57 1 013 638 47 30 7 500

Aos preços indicados acresce IVA.

Regulamento de Exploração e de Utilização
do Porto de Recreio de Oeiras

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento tem por objecto a regulamentação
das condições de exploração e utilização do Porto de Recreio de

Oeiras e é aplicável a todas as pessoas individuais ou colectivas
bem como às embarcações, máquinas, veículos e quaisquer objec-
tos ou animais que se encontrem, a qualquer título dentro do perí-
metro do Porto de Recreio de Oeiras.

2 — O Porto de Recreio de Oeiras é delimitado pelos molhes e
pelo Passeio Marítimo e é constituído por uma zona de estaciona-
mento de embarcações a nado, designada por «Doca» e uma zona
de apoio às embarcações, que inclui as infra-estruturas de serviço
e apoio às embarcações e ainda uma área comercial, designada por
«Zona Seca»:

a) A doca inclui a área composta pelo conjunto de todos os
cais de estacionamento, postos de acostagem temporária e
permanente, cais de espera, cais de abastecimento, cais de
serviços, rampas e todas as áreas destinadas ao uso exclu-
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sivo das embarcações incluindo os terraplenos e armazéns
que venham a ser construídos para estacionamento de
embarcações a seco;

b) A «Zona Seca» integra todas as áreas não incluídas na
doca que se encontrem no perímetro do Porto de Recreio
de Oeiras, designada, mas não exclusivamente o conjunto
de todos os edifícios, áreas comerciais, infra-estruturas de
apoio, áreas de serviços, áreas comuns, arruamentos e esta-
cionamentos.

Artigo 2.º

Gestão e exploração

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências legalmente
atribuídas a outras entidades, a gestão e exploração do Porto de Re-
creio de Oeiras está cometida à Oeiras Viva — Gestão de Equipa-
mentos Sócio-Culturais e Desportivos, E. M. (Oeiras Viva).

2 — A Oeiras Viva deverá nortear a sua actividade de gestão e
exploração do Porto de Recreio pelos seguintes princípios:

a) Garantia da segurança e conservação das infra-estruturas,
instalações, edificações e equipamento portuários e outros
bens;

b) Salvaguarda do meio ambiente das zonas flúvio-marítimas
e terrestres sob sua gestão;

c) Optimização e racionalização da exploração económica e
do desenvolvimento do Porto de Recreio;

d) Protecção dos legítimos interesses da comunidade portuária.

3 — Compete também à Oeiras Viva assegurar a limpeza, segu-
rança e dinamização do Porto de Recreio.

4 — Os preços a praticar pelo estacionamento de embarcações
serão fixados pela Oeiras Viva após parecer favorável da Câmara
Municipal de Oeiras.

5 — Inclui-se nas competências da Oeiras Viva a faculdade de
proibir o acesso ao Porto de Recreio de Oeiras de qualquer pessoa
que anteriormente tenha nele cometido desacatos ou perturbado o
seu normal funcionamento.

6 — A Oeiras Viva poderá, nos termos legais e depois de devi-
damente autorizada pela Câmara Municipal de Oeiras, atribuir a
terceiros, em regime de concessão ou mediante outro titulo jurídico
adequado, o exercício de actividades compreendidas no âmbito das
suas atribuições, bem como celebrar contratos com vista à explo-
ração comercial da totalidade ou parte do Porto de Recreio.

Artigo 3.º

Segurança

Por razões de segurança e sem prejuízo dos direitos, liberdades
e garantias dos cidadãos, a Oeiras Viva poderá adoptar, entre ou-
tras, as seguintes medidas ou providências:

a) Exigir informação sobre os locais de proveniência ou de
destino das embarcações, nome, nacionalidade, número de
pessoas embarcadas e desembarcadas, data e hora prová-
vel da saída;

b) Proceder à identificação das pessoas que frequentam o
Porto de Recreio;

c) Promover junto das autoridades competentes o impedi-
mento de saída das embarcações nos casos justificados de
incumprimento das normas estabelecidas.

CAPÍTULO II

Utilização da doca

SECÇÃO I

Capacidade e atribuição

Artigo 4.º

Capacidade

1 — A doca tem capacidade para receber as seguintes embarca-
ções de recreio:

a) Embarcações de Classe I (até 6 metros de comprimento) —
 70 lugares;

b) Embarcações de Classe II (de 6 a 8 metros de compri-
mento) — 94 lugares;

c) Embarcações de Classe III (de 8 a 10 metros de compri-
mento) — 50 lugares;

d) Embarcações de Classe IV (de 10 a 12 metros de compri-
mento) — 43 lugares;

e) Embarcações de Classe V (de 12 a 15 metros de compri-
mento) — 7 lugares;

f) Embarcações de Classes VI e VII (de 15 a 18 metros de
comprimento e de 18 a 25 metros de comprimento, res-
pectivamente) — 9 lugares no total.

2 — Para além da capacidade referida no número anterior a doca
tem ainda capacidade para receber duas embarcações destinadas ao
serviço do Porto de Recreio e serviços oficiais.

3 — A capacidade referida nos números anteriores é meramente
indicativa podendo a Oeiras Viva, no âmbito da sua actividade de
gestão do Porto de Recreio subdividir as Classes indicadas, redu-
zir a capacidade da doca ou alterar a atribuição de capacidade de
acordo com as classes de embarcações.

Artigo 5.º

Reserva de capacidade

1 — Será reservada para embarcações passantes 20% da capa-
cidade total dos postos de amarração das Classes III a VII, sendo
os correspondentes postos de amarração devidamente assinalados.

2 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento conside-
ram-se embarcações passantes aquelas que celebrem um contrato
em regime de rotação por prazo inferior a 30 dias.

Artigo 6.º

Estacionamento de embarcações

1 — O estacionamento de embarcações fica dependente de atri-
buição de um posto de amarração na doca do Porto de Recreio, me-
diante prévia celebração de contrato adequado para tal entre o pro-
prietário da embarcação e a Oeiras Viva.

2 — A atribuição de um posto de amarração é válida apenas para
o titular e para a embarcação a que aquela se reporta.

3 — Está vedado aos proprietários das embarcações a utilização
de posto de amarração diferente do que lhes esteja atribuído, bem
como a utilização do posto de amarração atribuído por embarca-
ções diferentes daquela a que o mesmo respeita, ainda que tais
embarcações sejam sua propriedade.

4 — Sempre que uma embarcação pertencer a mais de uma pes-
soa, a Oeiras Viva poderá exigir que, perante ela, um dos co-pro-
prietários assuma a responsabilidade única pela referida utilização,
sem prejuízo das regras gerais de direito, aplicáveis à compro-
priedade.

Artigo 7.º

Regime de atribuição de capacidade

1 — A atribuição da capacidade disponível da doca será feita
pela Oeiras Viva mediante a celebração de contratos de cedência
de posto de amarração com os proprietários das embarcações.

2 — Os contratos a que se refere o número anterior poderão ser
celebrados em regime de permanência ou em regime de rotação,
cabendo à Oeiras Viva a definição do rácio de contratos em cada
um dos regimes, com respeito do disposto no n.º 4.

3 — Considera-se contrato em regime de permanência aquele
que for celebrado por um período de tempo igual ou superior a um
ano e contrato em regime de rotação o que for celebrado por um
período de tempo inferior a um ano.

4 — Caberá à Oeiras Viva a definição dos termos e condições
dos contratos a celebrar que não poderão ser discriminatórias.

Artigo 8.º

Requisitos

1 — A atribuição do posto de amarração, fica dependente da
apresentação de pedido expresso por parte do proprietário da em-
barcação ou seu representante, conforme impresso próprio a for-
necer pela Oeiras Viva.



62 APÊNDICE N.º 91 — II SÉRIE — N.º 127 — 5 de Julho de 2005

2 — O pedido referido no número anterior deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

a) Certificado de registo, quando legalmente exigível;
b) Livrete com vistoria válida;
c) Documento comprovativo da efectivação de seguro de res-

ponsabilidade civil, no montante mínimo legal estabele-
cido;

d) Cartão de contribuinte do proprietário ou do seu represen-
tante legal;

e) Bilhete de identidade do proprietário ou do seu represen-
tante legal;

f) Certidão de registo comercial, caso se trate de pessoa co-
lectiva;

g) Informação relativa à forma e local em que o proprietário
da embarcação pode ser contactado, e de quem o repre-
senta, em caso de necessidade.

3 — Excepcionalmente, em caso de falta fundamentada dos do-
cumentos referidos no número anterior, a Oeiras Viva poderá auto-
rizar o estacionamento provisório, em regime diário, da embarca-
ção objecto da autorização requerida, ficando o seu proprietário
obrigado a apresentar os documentos em falta no prazo que razo-
avelmente lhe for fixado para tal pela Oeiras Viva.

4 — Quando aquele que pretende a titularidade de um posto de
estacionamento não seja o proprietário, mas sim um locador da
embarcação, deverá apresentar, também, o respectivo contrato de
locação.

Artigo 9.º

Transmissão

1 — A transmissão do uso do posto de amarração só pode ope-
rar-se com prévio consentimento escrito da Oeiras Viva, mediante
pedido prévio e expresso do interessado.

2 — A venda da embarcação não transmite o posto de amarra-
ção atribuído para o novo proprietário, considerando-se resolvido
o correspondente contrato.

3 — A troca de embarcação, por outra do mesmo titular, da mes-
ma Classe, não fica sujeita às regras de atribuição de acordo com
lista de espera.

4 — A troca da embarcação, por outra do mesmo titular, de Classe
diferente, será condicionada à disponibilidade de posto de amar-
ração compatível com as características da nova unidade.

SECÇÃO II

Acesso

Artigo 10.º

Acesso de embarcações

1 — Todas as embarcações, ao entrarem na doca, deverão arvo-
rar a Bandeira Portuguesa.

2 — Caso se trate de embarcações estrangeiras, deverão arvorar
a Bandeira Portuguesa e a da sua nacionalidade.

3 — O acesso à doca é interdito a qualquer pessoa que não sendo
proprietária da embarcação, seu representante ou titular de um
direito de uso da embarcação, não tenha sido expressamente auto-
rizada para o efeito.

4 — O horário de funcionamento da doca é o seguinte, poden-
do ser alterado pela Oeiras Viva por motivos devidamente justifi-
cados:

a) De 1 de Abril a 30 de Setembro — das 8 horas às 22 ho-
ras;

b) De 1 de Outubro a 31 de Março — das 8 horas às 18 ho-
ras.

5 — O acesso à doca só poderá ter lugar dentro dos períodos
normais de funcionamento dos serviços de recepção, excepto em
casos de autorização especial da Oeiras Viva.

6 — As embarcações que pretendam aceder à doca fora do pe-
ríodo normal de funcionamento deverão aguardar a reabertura dos
serviços de recepção atracadas no cais de recepção.

Artigo 11.º

Formalidades e manobras de entrada da embarcação

1 — Ao entrar na doca todas as embarcações de recreio devem
atracar ao Cais de Recepção a fim de os seus proprietários ou os
representantes destes:

a) Regularizarem a sua permanência junto dos serviços de re-
cepção;

b) Procederem às formalidades legalmente exigíveis junto das
autoridades marítima, aduaneira e Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras.

2 — As embarcações que se encontrem estacionadas na doca
com contratos em vigor, ficam desobrigadas do cumprimento do
estipulado no número anterior excepto se tal for legalmente exi-
gível ou solicitado pelos serviços da Oeiras Viva.

3 — A manobra das embarcações poderá ser assistida pelo pes-
soal da Oeiras Viva, sempre que for conveniente.

SECÇÃO III

Permanência

Artigo 12.º

Permanência de embarcações

1 — Na doca apenas poderão permanecer embarcações de re-
creio e, excepcionalmente, outras unidades flutuantes pertencentes
a entidades oficiais, indispensáveis ao normal funcionamento do
Porto de Recreio.

2 — Para efeitos do presente regulamento entende-se como em-
barcações de recreio as utilizadas nos desportos náuticos ou em
simples lazer, de acordo com a legislação nacional.

3 — Compete à Oeiras Viva autorizar a permanência de embar-
cações no plano de água, nos terraplenos para esse fim destinados
e em armazéns, mediante pedido prévio dos proprietários ou seus
representantes.

4 — As autorizações referidas no número anterior serão conce-
didas sempre a título precário, podendo ser canceladas em qual-
quer momento por simples decisão de conveniência da Oeiras Viva
e sem que tal constitua o beneficiário da autorização no direito de
ser indemnizado ou compensado, seja a que título for, pelo termo
da autorização.

5 — O disposto no número anterior não prejudica a obrigação
da Oeiras Viva devolver ao proprietário da embarcação o valor cor-
respondente ao período de utilização pago e não usufruído.

6 — A Oeiras Viva poderá, por razões de segurança ou opera-
cionalidade, condicionar o acesso ou a circulação de veículos ou
pessoas, na área afecta às docas.

7 — A Oeiras Viva tem o direito de ocupar os postos de amar-
ração, ainda que atribuídos, sempre que aqueles se encontrem va-
gos ou disponíveis por períodos iguais ou superiores a cinco dias.

8 — Para efeitos do disposto no número anterior o titular dos
postos de amarração é obrigado a informar a Oeiras Viva dos pe-
ríodos em que o respectivo posto de amarração se encontrará vago
ou disponível por períodos superiores a cinco dias, bem como da
respectiva data de reocupação, com a antecedência mínima de
48 horas, sob pena de, não o fazendo, ser tal omissão, ou cumpri-
mento defeituoso da obrigação, considerado motivo justificado para
rescisão do respectivo contrato.

Artigo 13.º

Obrigações dos proprietários das embarcações

1 — Os proprietários das embarcações, ou seus representantes,
são obrigados, durante todo o tempo de permanência nas docas a:

a) Cumprir e fazer cumprir as leis e regulamentos aplicáveis
bem como as instruções que lhes sejam transmitidas pela
Oeiras Viva ou por autoridades públicas;

b) Proceder ao pagamento do preço devido, nos prazos esti-
pulados;

c) Respeitar e fazer respeitar pelos utilizadores da sua em-
barcação, as regras da boa vizinhança, urbanidade e mú-
tuo respeito entre os cidadãos;
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d) Facilitar, em todas as circunstâncias, mesmo quando a sua
embarcação se encontre amarrada, o movimento e mano-
bra das outras embarcações;

e) Manter as embarcações em bom estado de limpeza e de
conservação e em condições de perfeita flutuabilidade;

f) Manter as embarcações devidamente amarradas, de modo
a que nenhuma parte exterior se projecte sobre os cais flu-
tuantes e impeça a livre passagem de pessoas;

g) Possuir defensas adequadas, em bom estado de conserva-
ção e devidamente colocadas, de modo a proteger as em-
barcações, bens da Oeiras Viva ou de terceiros;

h) Manter os equipamentos de bordo e os meios de extinção
de incêndios funcionais de acordo com a legislação em vi-
gor;

i) Manter livre o acesso a locais onde se encontram instala-
das gruas, grades de marés, rampas, bombas de combus-
tível, ou outros equipamentos, bem como nas suas imedia-
ções, em ordem a não causar impedimentos ou aumentar
o risco da operação;

j) Manter devidamente regularizada perante as autoridades e
a Oeiras Viva a situação das suas embarcações, de acordo
com a legislação nacional;

k) Apresentar, em lugar bem visível no exterior das embar-
cações, o respectivo nome, matrícula e porto de registo,
nos termos legalmente aplicáveis;

l) Observar as regras estabelecidas pela Oeiras Viva, nomea-
damente as relativas a estacionamento, ruídos e outras
formas de poluição;

m) Manter actualizadas as informações respeitantes à morada
e contactos do titular do posto de amarração;

n) Permitir e facilitar a inspecção e entrada na zona de amar-
ração e na embarcação das autoridades competentes e dos
representantes da Oeiras Viva, nomeadamente para veri-
ficação do bom cumprimento do disposto no presente Re-
gulamento;

o) Fechar devidamente as embarcações e guardar convenien-
temente acessórios, ferramentas, palamenta e materiais à
sua guarda;

p) Comunicar à Oeiras Viva qualquer modificação na titula-
ridade da embarcação, nomeadamente em caso de venda
ou aluguer da mesma.

2 — Os proprietários das embarcações respondem perante a
Oeiras Viva, conjunta e solidariamente, pelos danos e inconve-
nientes provocados pelos seus representantes ou terceiros que a seu
convite ou com o seu assentimento, tenham sido introduzidos na
doca.

Artigo 14.º

Restrições à utilização da doca

É vedado aos proprietários de embarcações e aos utilizadores da
doca:

a) Navegar, na doca e à entrada ou saída da mesma, a velo-
cidade que provoque ondulação que possa prejudicar a se-
gurança e bem-estar dos demais utilizadores e, em caso
algum, a velocidade superior a três nós;

b) Navegar ou manobrar à vela na doca e à entrada ou saída
da mesma;

c) Lançar ou despejar na água quaisquer substâncias residuais
nocivas que possam provocar poluição, tais como produ-
tos derivados do petróleo ou misturas que o contenham;

d) Despejar quaisquer objectos nas doca ou fora dos reci-
pientes apropriados existentes no cais ou zonas com ele
confinantes;

e) Fazer lume ou colocar objectos pesados ou prejudiciais nos
passadiços e plataformas flutuantes ou quaisquer instala-
ções das doca;

f) Utilizar sistemas de amarração com recurso a manilhas ou
outras peças metálicas na ligação aos cunhos;

g) Fixar objectos ou equipamentos nas plataformas, salvo
autorização expressa da Oeiras Viva;

h) Executar reparações e trabalhos que possam causar ruídos
ou poluição nos postos de amarração ou fora das instala-
ções destinadas a esse fim, salvo autorização expressa da
Oeiras Viva;

i) Usar projectores, salvo em casos de emergência;
j) Banhar-se nas águas da doca;
k) Utilizar veículos nos cais flutuantes;

l) Deter animais domésticos, a não ser com garantia de que
os mesmos sejam possuidores de boletim de sanidade e
não andem à solta nem incomodem os utilizadores;

m) Pescar, efectuar mergulho amador ou outra actividade
subaquática nas águas da doca;

n) Estacionar fora do local que tenha sido estipulado pela
Oeiras Viva;

o) Exercer qualquer actividade comercial, salvo autorização
expressa da Oeiras Viva;

p) Estacionar no cais de combustível para além do tempo
indispensável à operação de abastecimento, máximo 1 hora;

q) Fazer lume a bordo, excepto nas cozinhas;
r) Estender vestuário no convés ou nas adriças das embar-

cações;
s) Deixar soltas as adriças;
t) Entrar na doca sem ser pela vertical do acesso com cru-

zamento a bombordo e com sinal sonoro.

SECÇÃO IV

Estacionamento a seco

Artigo 15.º

Estacionamento a seco

1 — As embarcações de recreio poderão ser autorizadas a esta-
cionar, a seco, a título precário, nos terraplenos ou nos armazéns
para o efeito destinados.

2 — O estacionamento a que se refere o número anterior ficará
dependente do pagamento do correspondente preço.

3 — Nas áreas destinadas a estacionamento a seco, serão reser-
vados nos termos e pelos períodos que a Oeiras Viva determinar,
locais para estadias curtas.

4 — Os proprietários das embarcações estacionadas a seco de-
verão deixar limpo e em bom estado de conservação, o local de
estacionamento em terra, sob pena de, não o fazendo, ser a Oeiras
Viva a efectuá-lo debitando-lhes os respectivos encargos.

SECÇÃO V

Saída

Artigo 16.º

Formalidades na saída

A saída das embarcações poderá efectuar-se a qualquer momen-
to, desde que o proprietário ou responsável pela embarcação tenha:

a) Regularizado a sua situação com os serviços da Oeiras
Viva;

b) Cumprido todas as formalidades exigidas pelos serviços de
segurança e pelas autoridades marítima e aduaneira, sem-
pre que legalmente exigível.

CAPÍTULO III

Utilização da «Zona Seca»

SECÇÃO I

Organização e gestão

Artigo 17.º

Gestão

Compete à Oeiras Viva a definição das actividades a desenvol-
ver nos estabelecimentos comerciais do Porto de Recreio, bem
como as condições do respectivo exercício, de acordo com a regu-
lamentação legal aplicável.
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Artigo 18.º

Reserva

A Oeiras Viva deverá reservar na «Zona Seca» do Porto de Re-
creio instalações adequadas para serviços de apoio às embarcações
e seus utilizadores, bem como instalações para os serviços oficiais
com representação no Porto de Recreio.

SECÇÃO II

Prestação de serviços complementares

Artigo 19.º

Trabalhos de reparação

1 — A Oeiras Viva poderá, excepcionalmente, autorizar a rea-
lização de trabalhos de pequenas reparações de embarcações desde
que as mesmas se destinem exclusivamente a apoio das embarca-
ções estacionadas na doca.

2 — Os responsáveis pela execução de trabalhos de reparação
das embarcações não poderão, em caso algum, lançar ou despejar
nas águas do porto, no solo ou nas redes de águas residuais, quais-
quer resíduos ou substâncias residuais nocivas que possam provo-
car poluição, pelo que deverão garantir o seguinte:

a) O adequado acondicionamento dos resíduos sólidos urba-
nos (RSU) e a deposição correcta dos mesmos nos equipa-
mentos integrados no serviço de remoção em conformidade
com todas as regras de gestão destes resíduos impostas em
regulamentação específica;

b) A deposição adequada de óleos usados, filtros e desperdí-
cios oleosos nos equipamentos disponibilizados e devida-
mente identificados, por forma a serem recolhidos, trans-
portados e encaminhados para destino final adequado;

c) A deposição adequada de embalagens usadas de tintas,
solventes, diluentes e de outras substâncias perigosas nos
equipamentos disponibilizados e devidamente identifica-
dos, por forma a serem recolhidos, transportados e enca-
minhados para destino final adequado;

d) A lavagem de peças com solventes em equipamento a dis-
ponibilizar por forma a permitir a recolha do solvente
usado para posterior recuperação por entidade licenciada
para o efeito pela Oeiras Viva;

e) A retoma de baterias e acumuladores usados na aquisição
de novos equipamentos semelhantes;

f) A limpeza das instalações por forma a impedir a acumu-
lação de lixos, desperdícios, resíduos móveis ou outros que
possam causar prejuízo para a saúde pública, risco de in-
cêndio ou perigo para o ambiente;

g) A limpeza das áreas exteriores adstritas, quando existam
resíduos provenientes da actividade que desenvolvem.

3 — Os responsáveis pela execução de trabalhos de reparação
das embarcações deverão cumprir com os restantes requisitos e
interdições relacionados com os aspectos ambientais e de segurança
constantes da regulamentação específica relativa a reparações de
embarcações.

Artigo 20.º

Outros serviços

A Oeiras Viva poderá prestar, directamente ou por intermédio
de terceiros, serviços complementares e de apoio às embarcações
em termos e condições a definir.

CAPÍTULO IV

Preço

Artigo 21.º

Preço

1 — Pelo estacionamento de embarcações a nado e a seco é de-
vido o pagamento correspondente que reverterá para a Oeiras Viva.

2 — Os preços devidos pelo estacionamento a nado e a seco bem
como pela prestação de outros serviços de apoio e respectivas
condições de pagamento, são fixados anualmente, pela Oeiras Viva,
e afixados em local bem visível e de fácil acesso público.

3 — O preço de estacionamento de embarcações a nado e a seco
inclui o fornecimento de água e energia eléctrica às embarcações,
a utilização de blocos sanitários, nos locais onde estes estiverem
disponíveis, e outros serviços que venham a ser criados para uso
comum e como tal identificados.

4 — O pagamento dos preços referidos não isenta o proprietá-
rio da embarcação do pagamento de quaisquer outras taxas, impos-
tos ou encargos, municipais, estatais ou outros, que sejam devidas.

5 — Á data de entrada em vigor do presente Regulamento os
preços a praticar são os constantes do anexo I.

6 — A Oeiras Viva poderá praticar preços diferentes dos cons-
tantes no anexo I, ou isentar o pagamento em casos devidamente
justificados de reconhecido interesse turístico, social ou desportivo.

CAPÍTULO V

Sanções e fiscalização

Artigo 22.º

Responsabilidade

1 — Os utilizadores das instalações do Porto de Recreio são res-
ponsáveis perante a Oeiras Viva e terceiros, nos termos gerais de
direito, pelos danos causados, devendo utilizar as instalações da
doca com redobrada atenção e tomar as indispensáveis precauções
com vista a evitar a ocorrência de acidentes, atendendo aos riscos
naturais a que tais instalações portuárias se encontram sujeitas.

2 — A Oeiras Viva não é responsável por perdas, danos ou aci-
dentes, que sofram as embarcações bem como por furtos ou rou-
bos ocorridos no Porto de Recreio.

Artigo 23.º

Fiscalização

Compete à Oeiras Viva a aplicação e fiscalização do bom cum-
primento do presente Regulamento tomando as medidas necessá-
rias para seu cumprimento, ou diligenciando junto das autoridades
competentes ou de terceiros para que o façam.

Artigo 24.º

Remoção

1 — A violação dos deveres e obrigações constantes no presente
Regulamento por parte dos proprietários de embarcações, confere
à Oeiras Viva o direito de ordenar aos faltosos a imediata remo-
ção da embarcação do posto de amarração que estiver ocupado.

2 — Quando a ordem referida no número anterior não puder ser
notificada ao infractor ou, quando notificado, o mesmo não a acate
prontamente, a Oeiras Viva poderá executar a remoção, ficando os
respectivos custos a cargo do proprietário ou responsável da em-
barcação.

3 — Por necessidade de gestão do Porto de Recreio, nomeada-
mente de manutenção, conservação ou operacionalidade da doca,
quando o mau tempo ou outras circunstâncias o aconselhem, pode,
igualmente, ser ordenada a remoção de embarcações, aplicando-se
o disposto no número anterior, com as necessárias adaptações.

4 — Em caso de estacionamento prejudicial ao normal funcio-
namento da doca ou em caso de avaria que reconhecidamente não
tenha viabilidade de reparação rápida, será da responsabilidade do
proprietário ou do seu representante legal a remoção da embarca-
ção, podendo a Oeiras Viva proceder à remoção nos termos dos
números anteriores caso a remoção não seja efectuada com a pron-
tidão adequada.

Artigo 25.º

Cessação de direitos

1 — São consideradas, designada mas não exclusivamente, cau-
sas suficientes para que os titulares de um posto de amarração,
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qualquer que seja o regime de estacionamento, percam os respec-
tivos direitos as seguintes situações:

a) A prestação de declarações falsas por parte dos proprietá-
rios das embarcações, seus representantes ou utilizadores;

b) A não entrega dos documentos regulamentares dentro dos
prazos estabelecidos ou quando solicitados pela Oeiras
Viva.

c) A desistência, escrita, por parte do titular da licença de
amarração;

d) A inexistência, em caso de falecimento do titular, de her-
deiros que pretendam manter o posto de estacionamento;

e) A falta de pagamento do preço devido;
f) A venda da embarcação, salvo em casos devidamente jus-

tificados e autorizados pela Oeiras Viva;
g) O incumprimento grave ou reiterado das normas estabele-

cidas pelo presente Regulamento ou das ordens e instru-
ções necessárias ao bom funcionamento das doca.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se
incumprimento grave ou reiterado quando o faltoso, depois de in-
terpelado para cumprir, não tenha acatado as ordens ou instruções
emanadas pela Oeiras Viva, no prazo que razoavelmente lhe for
fixado para o fazer.

3 — A verificação de uma situação referida no presente artigo
implica, para além de outras consequências eventualmente previs-
tas na lei, o indeferimento dos pedidos formulados ou o cancela-
mento das autorizações concedidas, e confere à Oeiras Viva o
direito de proceder à remoção da embarcação a expensas do pro-
prietário.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias

Artigo 26.º

Primeira atribuição dos postos de amarração

1 — A primeira atribuição de postos de amarração obedecerá às
seguintes regras:

a) A Oeiras Viva definirá, por classes de embarcações, o
número de postos de amarração que em cada classe deve-
rão ser utilizados em regime de permanência e em regime
de rotação;

b) Será publicitada, em pelo menos três jornais regionais ou
nacionais de grande circulação, a abertura de inscrições
para atribuição de postos de amarração em regime de per-
manência, identificando quais os postos de amarração em
causa, e convidando os interessados a apresentar a sua
candidatura, bem como o prazo, condições e local em que
as mesmas deverão ser apresentadas;

c) Findo o prazo para apresentação de inscrições e, caso estas
sejam, em cada classe, superiores ao número de postos de
amarração disponíveis em regime de permanência, proce-
der-se-á ao sorteio dos postos de amarração disponíveis,
ordenando-se os interessados de acordo com a ordem que
por sorteio lhes couber;

d) Serão atribuídos os postos de amarração aos interessados
ordenados, de acordo com a disponibilidade, por classes,
existente, elaborando-se relativamente aos demais interes-
sados uma lista de espera que respeite a sua ordem no
sorteio.

e) A lista de espera referida na alínea anterior será acrescen-
tada com as candidaturas apresentada após a data referida
nas alíneas b) e c), ordenadas de acordo com a ordem da
respectiva apresentação junto dos serviços da Oeiras Viva.

2 — A Oeiras Viva poderá aumentar o número de postos de
amarração em regime de permanência, respeitando no entanto a re-
serva para as embarcações de passagem e a ordem de atribuição
constante da lista de espera.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 27.º

Interpretação e integração

Compete à Oeiras Viva a interpretação e integração do presente
Regulamento, propondo alterações ao mesmo sempre que o con-
sidere justificado e decidindo as dúvidas que a sua aplicação sus-
cite ou as questões omissas.

Artigo 28.º

Reclamações e sugestões

Os utilizadores poderão verbalmente ou por escrito apresentar
reclamações ou sugestões relativas à execução dos serviços, estado
das instalações ou qualquer outra matéria de interesse para o bom
funcionamento do Porto de Recreio.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor na data da sua publica-
ção no Diário da República.

Artigo 30.º

Publicidade

O presente Regulamento deverá estar patente ao público e afi-
xado em lugar visível nas instalações e serviços da Oeiras Viva
no Porto de Recreio.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

24 de Maio de 2005. — Pela Presidente, (Assinatura ilegível.)

ANEXO I

Tabela de preços

1 — Estacionamento a nado (euros):

                 Comprimento                        Mês                        Dia                  fora de bordo (m)
Classes Boca (m) Q Ano

De A EA EB EA EB

I 3 6 2,30 70 169 106 8 5 1 250
II 6 8 2,70 243 153 12 8 1 80094II a 6 8 3,10 284 179 14 9 2 100
III 8 10 3,10 365 230 18 11 2 70050III a 8 10 3,60 425 268 20 13 3 150
IV 10 12 3,30 446 281 22 14 3 30043IV a 10 12 4,00 540 340 26 16 4 000
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V 12 15 4,50 675 425 32 20 5 0007V a 12 15 5,30 810 510 39 25 6 000
VI 15 18 5,70 7 878 553 41 26 6 500
VII 18 25 6,00 2 1 013 638 47 30 7 500

                 Comprimento                        Mês                        Dia                  fora de bordo (m)
Classes Boca (m) Q Ano

De A EA EB EA EB

2 — Estacionamento a seco:
Dia — 0,20 euros/m2 ocupado;
Mês — 4,50 euros/m2 ocupado.

3 — Outros serviços:
Grua:

20 euros por operação;
25 euros por operação;
30 euros por operação.

Rampa — 10 euros por utilização;
Visitas — 4 euros até 4 horas.

Aos valores desta tabela acresce IVA à taxa legal em vigor.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Contrato n.º 1048/2005 — AP. — Faz-se público que, por
meu despacho de 17 de Maio de 2005, foi celebrado contrato de
trabalho a termo resolutivo certo, com os seguintes candidatos:

Liliana Patrícia Dias da Costa Rebelo — auxiliar administrativa,
com o vencimento de 397,22 euros, correspondente ao índi-
ce 128;

Pedro Miguel de Oliveira Santos — auxiliar administrativo, com
o vencimento de 397,22 euros, correspondente ao índice 128.

Os referidos contratos terão início a 18 de Maio de 2005, pelo
período de 12 meses.

(Isentos de visto do Tribunal de Contas.)

18 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
do Carmo Assunção.

Edital n.º 392/2005 (2.ª série) — AP. — Alteração ao
Regulamento da Publicidade do Município de Oliveira de Aze-
méis — inquérito público nos termos do artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo. — Ápio Cláudio Carmo Assunção,
presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis:

Torna público que a Câmara Municipal, em reunião ordinária de
26 de Abril de 2005, deliberou submeter à apreciação pública, pelo
prazo de 30 dias, a alteração ao artigo 50.º do Regulamento Mu-
nicipal, referido em epígrafe, o qual passa a ter a seguinte redac-
ção:

Artigo 50.º

As licenças de afixação, inscrição ou difusão de mensagens
publicitárias emitidas anteriormente à entrada em vigor do presente
Regulamento consideram-se tacitamente prorrogadas, por sucessi-
vos períodos de um ano, até 31 de Dezembro de 2005.

Os interessados poderão dirigir, por escrito, as suas sugestões ao
presidente da Câmara, dentro do referido prazo.

Para constar e demais efeitos legais foi elaborado o presente
documento, que vai ser publicado no Diário da República, bole-
tim municipal, jornais locais e ainda lugares de estilo deste muni-
cípio.

19 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
Carmo Assunção.

CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES

Aviso n.º 4551/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos se faz público que, por meu despacho de 5 de Maio de 2005,

foi autorizada a celebração de um contrato a termo certo, consi-
derando as necessidades singulares e muito próprias do programa
social «Ser Criança» que está a ser desenvolvido por esta Câmara
Municipal e a resolução do contrato a termo da anterior titular e
nos termos do artigo 129.° da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e
do artigo 9.° da Lei n.º 23/2004, conjugados com o Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, se pro-
ceda à contratação a termo certo resolutivo, e por urgente conve-
niência de serviço, com Liliana Cristina Nunes da Conceição, para
técnica superior de 2.ª classe, estagiária (psicologia da saúde), por
um período de nove meses, com início no dia 18 de Maio de 2005
até ao dia 17 de Fevereiro de 2006.

19 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José Augusto
Granja da Fonseca.

CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES DE COURA

Aviso n.º 4552/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos e nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.°
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, se torna público que,
por meu despacho de 17 de Maio de 2005, foi efectuado contrato
de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, com
início em 19 de Maio de 2005, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do
artigo 9.° e artigo 29.° da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, para
desempenhar funções na categoria de assistente administrativa, com
Maria Teresa Brito da Cunha. O vencimento mensal a auferir é de
631,15 euros, acrescido de subsídio de refeição fixado para a fun-
ção pública. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, António Pereira
Júnior.

Aviso n.º 4553/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos e nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.°
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, se torna público que,
por meu despacho de 20 de Maio de 2005, foi efectuado contrato
de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de cinco meses,
com início em 23 de Maio de 2005, ao abrigo da alínea a) do n.º 1
do artigo 9.° e artigo 29.° da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, para
desempenhar funções na categoria de auxiliar administrativa, com
Fernanda Maria Fernandes Vilas Boas. O vencimento mensal a
auferir é de 405,96 euros, acrescido de subsídio de refeição fixado
para a função pública. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, António Pereira
Júnior.

CÂMARA MUNICIPAL DE PENELA

Aviso n.º 4554/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos de tra-
balho a termo resolutivo. — Em conformidade com a alínea b) do
n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicável à administração local por força do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se faz público que, por despa-
cho do presidente da Câmara, e nos termos do disposto na alínea h)
do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, se pro-
cedeu à contratação a termo certo, pelo prazo de um ano, de:
Luís Miguel da Ponte Fernandes, técnico superior de 2.ª classe

(arquitecto) — com início a 15 de Abril de 2005.
Marco Diogo da Piedade Antunes, auxiliar administrativo — com

início a 2 de Maio de 2005.

20 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Fernandes dos Reis.




